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PROJETO DE LEIN° /202

 

“ INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO TÉCNICO EM 
REFRIGERAÇÃO

A Câmara Municipal de Cariacica
legais. 
 
 
APROVA: 
 
 
Art.1º- Fica instituído no âmbito do Município de Cariacica o
em Refrigeração, a ser comemorado anualm
 
Parágrafo único. A data tem como objetivo reconhecer, valorizar e homenagear os 
profissionais técnicos em refrigeração que atuam na instalação, manutenção e 
operação de sistemas de climatização, refrigeração e conservação térmica, 
essenciais para diversos setores da sociedade.
 
Art.2º - A data ora instituída passa a integrar 
Comemorativas e de Conscientização do Município de Cariacica
 
Art.3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e 
for necessário, para sua aplicação.
 
Art.4°-O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber.
 
Art.5 °-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.
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/2026. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO TÉCNICO EM 
REFRIGERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’.

Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

Fica instituído no âmbito do Município de Cariacica o Dia Municipal do Técnico 
, a ser comemorado anualmente no dia 07 de julho

A data tem como objetivo reconhecer, valorizar e homenagear os 
profissionais técnicos em refrigeração que atuam na instalação, manutenção e 
operação de sistemas de climatização, refrigeração e conservação térmica, 

diversos setores da sociedade. 

A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Datas 
orativas e de Conscientização do Município de Cariacica.

O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e 
, para sua aplicação. 

O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
contrário. 
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INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO TÉCNICO EM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’. 

Santo, no uso de suas atribuições 

Dia Municipal do Técnico 
07 de julho. 

A data tem como objetivo reconhecer, valorizar e homenagear os 
profissionais técnicos em refrigeração que atuam na instalação, manutenção e 
operação de sistemas de climatização, refrigeração e conservação térmica, 

o Calendário Oficial de Datas 
. 

O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e 

O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330031003500320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Cariacica o 
Municipal do Técnico em Refrigeração
data já reconhecida nacionalmente como homenagem a es

Os técnicos em refrigeração desempenham papel fundamental na sociedade, sendo 
responsáveis pela instalação, manutenção e funcionamento de equipamentos de 
refrigeração e climatização, como 
equipamentos utilizados para conservação de alimentos, medicamentos e vacinas

Esses profissionais contribuem diretamente para o 
segurança alimentar e a preservação da saúde pública
clínicas, farmácias, supermercados e diversos setores industriais e comerciais.

Dessa forma, instituir o 
de reconhecer e valorizar o trabalho desses profissionais que exercem uma função 
essencial no dia a dia da s

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a 
aprovação deste Projeto de Lei.

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Cariacica o 
Municipal do Técnico em Refrigeração, a ser celebrado anualmente no dia 
data já reconhecida nacionalmente como homenagem a esses profissionais.

Os técnicos em refrigeração desempenham papel fundamental na sociedade, sendo 
responsáveis pela instalação, manutenção e funcionamento de equipamentos de 
refrigeração e climatização, como sistemas de ar-condicionado, câmaras frias e 

pamentos utilizados para conservação de alimentos, medicamentos e vacinas

Esses profissionais contribuem diretamente para o conforto térmico da população, a 
segurança alimentar e a preservação da saúde pública, especialmente em hospitais, 

ias, supermercados e diversos setores industriais e comerciais.

Dessa forma, instituir o Dia Municipal do Técnico em Refrigeração
de reconhecer e valorizar o trabalho desses profissionais que exercem uma função 
essencial no dia a dia da sociedade. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 16 de março de 2026. 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
Vereador 
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Cariacica o Dia 
, a ser celebrado anualmente no dia 07 de julho, 

ses profissionais. 

Os técnicos em refrigeração desempenham papel fundamental na sociedade, sendo 
responsáveis pela instalação, manutenção e funcionamento de equipamentos de 

condicionado, câmaras frias e 
pamentos utilizados para conservação de alimentos, medicamentos e vacinas. 

conforto térmico da população, a 
, especialmente em hospitais, 

ias, supermercados e diversos setores industriais e comerciais. 

Dia Municipal do Técnico em Refrigeração é uma forma justa 
de reconhecer e valorizar o trabalho desses profissionais que exercem uma função 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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